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Eu,      , mediador nomeado pelo Centro de Defesa da Propriedade Intelectual - CEDPI, com autorização das partes       e      , signatárias do Pedido de Mediação de Marca nº      , e tendo em vista o disposto no §2º do artigo 19 do Regulamento de Mediação do INPI, instituído pela Resolução nº 084/2013, e o artigo 8º da Instrução Normativa nº 23/2013, venho por meio deste instrumento requerer Consulta Técnica Preliminar nos termos a seguir (1):      .
 FORMCHECKBOX 
 (2) As partes manifestam o interesse que o parecer técnico que reconheça a viabilidade do teor do acordo de mediação, objeto desta Consulta Técnica Preliminar, converta-se no próprio ato em decisão dos processos administrativos sobrestados no âmbito da Diretoria de Marcas – DIRMA ou da Coordenação-Geral de Recursos e Processos Administrativos de Nulidade – CGREC, conforme disposto no inciso I do artigo 9º da Instrução Normativa nº 23/2013.
(1) Poderão ser anexados informações e documentos complementares.
(2) Assinalar o campo no caso de interesse no procedimento acima descrito.
	Contato do Mediador

Telefone:           Fax:       
E-mail:       
Endereço:       
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Este Pedido de Consulta Técnica Preliminar de Marca deve ser transmitido ao CEDPI pelo e-mail � HYPERLINK "mailto:mediacao@inpi.gov.br" �mediacao@inpi.gov.br� ou, por via postal, para Rua Mayrink Veiga 9, 21º andar, Centro, Rio de Janeiro, CEP 20090-910, através de Aviso de Recebimento (AR).
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